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Vem a esta Comissão, para Parecer o Projeto em epígrafe, de autoria do Vereador Marcelo
Sgarbossa.

O Projeto Altera o § 2º do art. 32 da Lei Complementar nº 626, de 15 de julho de 2009 –
que ins�tui o Plano Diretor Cicloviário Integrado e dá outras providências –, alterada pela Lei
Complementar nº 710, de 18 de fevereiro de 2013, incluindo a construção, a reforma e a manutenção de
estruturas �sicas para a prá�ca de esporte com bicicleta no rol em que deverá ser aplicado. no mínimo,
20% (vinte por cento) do montante arrecadado com multas de trânsito.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, onde aduz que o
projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade, uma vez que os recursos ob�dos pelos municípios
através da aplicação das multas de trânsito devem ser des�nados, exclusivamente, em sinalização,
engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito.

Posteriormente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, que por
sua vez emi�u Parecer pela existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Projeto.



Nos termos da proposição apresentada, a falta de espaços públicos adequados para a
prá�ca do esporte é uma barreira que impede a adesão e a ampliação de seus pra�cantes na Cidade.

Destaca a importância de se permi�r maior alcance na aplicação de recursos,
possibilitando inves�mentos em infraestruturas �sicas, tais como velódromo, trilhas de mountain bike,
pistas de bicicross, rotas cicloturís�cas e downhill, e fomentando o uso da bicicleta ligado às prá�cas de
ciclismo espor�vo.

Em apertada síntese, é o relatório.

Primeiramente, passamos a esclarecer que, em que pese a procuradoria legisla�va apontar
vícios na proposição, data vênia, a matéria posta em análise, salvo melhor juízo,  não incorre em
incons�tucionalidade formal, visto que ao não criar obrigações ou atribuições a órgãos públicos, não
usurpa a esfera de competência do Poder Execu�vo Municipal prevista no art. 61 da Cons�tuição Federal,
tendo quanto a isso observado os requisitos formais do processo legisla�vo, além de não ultrapassar o
disposto no art. 2º da CF/88 e art. 10 da Cons�tuição do Estado do Rio Grande do Sul quanto à separação
dos poderes.

Também não incorre em incons�tucionalidade material, constata-se que a matéria
constante do Projeto de Lei n.º  009/21, de autoria do Vereador  Marcelo Sgarbossa, de fato insere-se no
âmbito de matérias de interesse local, nos termos do ar�go 30, I da Cons�tuição Federal, portanto de
competência legisla�va do município, ao qual ainda cabe suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber, por força do ar�go 30, II da CF/88. Dispõe o ar�go 30 da Cons�tuição Federal, prevendo a
faculdade norma�va dos Municípios, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação
suplementar às leis estaduais e federais:

A competência dos Municípios para disciplinar o trânsito e o tráfego no seu território,
especialmente quanto às regras de circulação de veículos e suas restrições, é reconhecida pela
jurisprudência desta Corte (STF) como decorrência do art. 30, I, da Cons�tuição. Nesse sen�do, cito a
ementa dos seguintes precedentes:

“CONSTITUCIONAL. MUNICÍPIO: COMPETÊNCIA: IMPOSIÇÃO DE MULTAS:
VEÍCULOS ESTACIONADOS SOBRE CALÇADAS, MEIOS- FIOS, PASSEIOS,
CANTEIROS E ÁREAS AJARDINADAS. Lei nº 10.328/87, do Município de São
Paulo, SP. I. - Competência do Município para proibir o estacionamento de
veículos sobre calçadas, meios-fios, passeios, canteiros e áreas ajardinadas,
impondo multas aos infratores. Lei nº 10.328/87, do Município de São
Paulo, SP. Exercício de competência própria " CF/67, art. 15, II, CF/88, art.
30, I que reflete exercício do poder de polícia do Município. II. - Agravo não
provido.” (RE-AgR 191.363, Ministro Carlos Velloso, DJ11.12.1998) “CABE
AO MUNICÍPIO REGULAR A UTILIZAÇÃO DAS VIAS PUBLICAS DENTRO DE
SUA ÁREA TERRITORIAL DE VEICULOS, INCLUSIVE DE LINHAS
INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS, DESDE QUE, EM RELAÇÃO A ESTAS,
NÃO PROCEDA COM ABUSO DE PODER, DE MODO A IMPOSSIBILITAR
OUEMBARACAR ATIVIDADES REGULADAS PELOS PODERES ESTADUAIS E
FEDERAIS.” (RMS 9.190, Ministro Victor Nunes, DJ 22.1.1962) (...)”

Art. 30. Compete aos Municípios:

        I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

III - ins�tuir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte
cole�vo, que tem caráter essencial;



VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação infan�l e de ensino fundamental; (Redação dada
pela Emenda Cons�tucional nº 53, de 2006)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo
urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

 

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que
está previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

O Projeto é meritório, sendo dever desta cidade elaborar programas voltados ao esporte.

Trata-se, portanto, de um pleito legí�mo, de competência desta Casa Legisla�va, com a
ilustre e nobre finalidade de fazer o esporte chegar a mais pessoas, e o Poder Público tem papel
fundamental na indução da implementação de polí�cas públicas que incen�vam prá�cas despor�vas e a
melhor qualidade de vida. 

Nesse sen�do, salvo melhor juízo, deve prosseguir sem qualquer ressalva.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação do Projeto,
considerando meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

 

Porto Alegre, 24 de abril de 2023.

 
Vereador Giovane Byl

Relator
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 096/23 – CECE con�do no doc 0542460 (SEI nº 041.00015/2021-70 – Proc.
nº 0309/21 - PLCL nº 009/21), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 27 de abril de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 01 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane da Silva Santos Lucas, Assistente Legisla�vo, em
27/04/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0544815 e o código CRC 14C74773.
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